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A AMB Consultores Associados possui regras 
e diretrizes que contribuem para a 

excelência na condução de seus negócios. 

Procura manter suas atividades dentro dos 
mais altos padrões de conformidade, 

devendo garantir que seus colaboradores 
tenham a certificação adequada para as 

funções que exercem dentro da empresa.
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1. OBJETIVO

O Objetivo desta política é definir critérios para as ações de aquisição e aprimoramento de conhecimento, 

habilidades e atitudes de forma sistêmica e contínua, privilegiando o desenvolvimento do potencial de 

seus colaboradores.

A AMB Consultores possui regras e diretrizes que contribuem para a excelência na condução de seus 

negócios.

Procura manter suas atividades dentro dos mais altos padrões de conformidade, devendo garantir que 

seus colaboradores se mantenham atualizados e frequentem treinamentos adequados para as funções 

que exercem dentro da empresa.

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS E REGRAS

2.1 - Integração

Quando um novo Colaborador é contratado, ou de outra maneira passa a fazer parte da AMB, ele deve 

participar da Integração, onde são apresentados ao colaborador os documentos:

Manual de Compliance

Código de Ética

Política de PLDFT

Política Anticorrupção e Suborno

Política de Investimentos Pessoais

Política de Treinamento

Política de Segurança da Informação

A partir da data da Integração a AMB presumirá que o Colaborador lerá e se empenhará na compreensão 

do conteúdo, e que na existência de eventuais dúvidas as endereçará a área de Compliance.
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a) Para área de gestão:

Com o objetivo de garantir a qualidade e conformidade com a regulamentação vigente na prestação de 

seus serviços, é necessário que o(s) responsável(s) técnico(s) pela área mantenha seu credenciamento 

junto ao órgão regulador conforme Instrução CVM 558/2015.

Para os demais colaboradores da área, é desejável que detenham uma ou mais das seguintes 

certificações:

- CFP® - Planejar

- CGA - ANBIMA

- CEA - ANBIMA

b) Para demais áreas:

A AMB entende que é fundamental que todos os colaboradores tenham conhecimento, bem como se 

mantenham atualizados sobre:

a) As matérias relacionadas à legislação e práticas de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento 

ao Terrorismo vigente incidentes sobre as atividades da Sociedade e as funções do Colaborador;

b) As normas internas da AMB, com especial atenção nas regras da PLDFT.

c) As práticas adotadas pelos Colaboradores no desenvolvimento de suas atividades.

Com o objetivo de garantir a qualidade e conformidade com a regulamentação vigente na prestação de 

seus serviços, a AMB solicita que seus colaboradores periodicamente, a cada ano, que frequentem cursos 

de treinamento de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo e Lei 

Anticorrupção.

A AMB solicita e guarda junto às informações dos seus membros, colaboradores e parceiros, o registro dos 

materiais utilizados nos treinamentos e os certificados de participação e de conclusão dos cursos.
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2.2 - Proibição de Práticas de Corrupção e Suborno e suas penalidades

Os integrantes da equipe tomarão cuidado para não envolver a AMB, seus representantes legais e 

associados em compromissos com partidos políticos, igrejas e outras atividades de cunho sectário.

Não é permitido aos colaboradores utilizar o nome da AMB em contribuições a partidos políticos ou 

campanhas eleitorais.

É absolutamente vedado a oferecer ou solicitar qualquer tipo de favorecimento, sobretudo, a funcionários 

públicos, pessoas politicamente expostas e agentes de órgãos reguladores, sob pena de rescisão imediata 

do contrato de trabalho e tomadas as devidas medidas legais cabíveis.

AMB Consultores Associados Ltda.

CNPJ: 09.012.558/0001-61
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